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O vereador ao final assinado solicita o encaminhamento de INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe COMUNICADO às 

unidades escolares do nosso município sobre a Lei Federal nº 13.246, de 12 de janeiro 

de 2016, que Institui o dia 31 de outubro como o Dia Nacional da Proclamação do 

Evangelho. 

Visto que há ampla divulgação do dia 31 de outubro como o dia de 

Halloween, há necessidade de maior divulgação do Poder Público para as unidades 

escolares sobre o Dia Nacional da Proclamação do Evangelho, que é instituído para o 

dia 31 de outubro também como Lei Federal.  

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 18 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

GENÉSIO APARECIDO VALENSIO 

- Vereador – 

 

PROTOCOLO 

INDICAÇÃO N.º 212/2019 

Recebida em 18/11/2019 

Enviada em ______/____/2019 

Ofício n.º _________/2019 

ENCAMINHE-SE 
18/11/2019 

 
 

________________________ 
José Roberto Girotto 

..::Presidente::.. 


